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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da Pregoeira e equipe de apoio, 

designada pela Portaria nº 315/2018 de 11 de Abril de 2018, torna público, ao 

conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo menor preço por item, de acordo com as condições estabelecidas 

neste edital. Comunica que receberá os envelopes de "Proposta de Preços" e 

"Documentos de Habilitação" no dia 29 de Maio de 2018 às 08:30hs. No caso de 

impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo deverá 

ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização 

do Certame Licitatório. A Abertura da sessão do processo licitatório acontecerá no 

prédio da PMU situada na Rua 15 de novembro nº 520, bairro Fluminense, - Uruará – 

PA. 

 

1. DA REGÊNCIA LEGAL. 

1.1 Lei nº 8.666/93 e alterações; 

1.2 Lei Federal nº 10.520/02; 

1.3 Lei 123/2006 e alterações da lei Comp. 147/2014; 

1.4 Lei Municipal nº 439/2011 

1.5 Demais disposições contidas neste 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso, implantação, 

treinamento, manutenção e atualização de software para gestão escolar pública, 

conforme descritos e especificados no instrumento convocatório e seus anexos. 

2.2. O valor global máximo estimado para a presente licitação será de 79.020,00 

(Setenta e Nove Mil e Vinte Reais) , através da Dotação Orçamentária: 

12.361.0401.2.042 – Funcionamento do Ensino Fundamental Outras Fontes 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de 

pequeno porte, e cooperativas enquadradas no artigo 34, §1º, I, da Lei Municipal 

439/2011, uma vez que o valor não ultrapassa R$ 80.0000,00. As licitantes devem 

pertencer ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto 

nos respectivos atos constitutivos, e ainda, atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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3.1.1-Em não havendo o interesse de participação nos itens, de, no mínimo, 03 (três), 

ME`s ou EPP`s, será admitida a participação de outras empresas, aplicando-se, 

outrossim, os critérios de desempate previstos para as ME`s e EPP`s, pelas LC`s 

123/06 e 147/14. 

3.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da 

licitante dar-se-á na fase de Habilitação. 

3.3.Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja 

apresentada no mesmo ato até a data, hora e local designado neste edital em 

envelopes opacos, timbrados, ou com carimbo de CNPJ, lacrados e com os seguintes 

dizeres: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

 

3.4 A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 

envelopes não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as 

informações faltantes e/ou retificá-las. 

3.5 Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope B - Habilitação antes do 

Envelope A - proposta de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

3.6 NÃO PODERÃO CONCORRER DIRETA OU INDIRETAMENTE NESTA 

LICITAÇÃO: 

3.6.1- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 

obras ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: Prefeito, vice-prefeito, 

ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, servidores públicos 

municipais, responsável pela licitação, dirigente de órgão da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE URUARÁ, bem como os parentes, afins ou consanguíneos; 

3.6.2- Empresas tenham sido penalizadas, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

URUARÁ, com a pena constante do Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93; 
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3.6.3- Com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

3.6.4- declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a administração pública. 

3.6.5-Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 

123, de 2006;  

3.6.6- Que estejam em concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação, que 

estejam reunidos em consórcio e sejam controladores, coligados ou subsidiários entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 3.6.6.1 A vedação à reunião de consórcio se faz necessária uma vez que se busca a 

ampla participação de possíveis licitantes individuais. Por sua vez a não participação de 

empresas em consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que a 

formação de consórcios em licitações é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexibilidade ou de grande volume, nos quais empresas, isoladas, 

não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.  

3.7 Os Impedimentos, caso existente, deverão ser declarados pela empresa 

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme 

legislação vigente. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por 

meio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 

devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar - se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente;  

4.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços, declarar intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente, assemelhado ou 

procurador da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social com a ultima alteração ou consolidada, devidamente registrada na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada EIRELI, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Cada 

credenciado poderá representar apenas uma empresa; 

4.3 Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer 

lance e de recorrer dos atos do (a) Pregoeiro(a); 
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4.4 Cédulas de Identidade do representante da empresa; 

4.5 Declaração que Cumprirá com as exigências de habilitação conforme Anexo X; 

4.6 Declarações somente para micro e pequenas empresas conforme Anexo VI; 

4.7 Declarações que a empresa esta opta a fornecer nota fiscal eletrônica conforme 

Anexo VII; 

4.8 Declaração de elaboração independente da proposta –conforme o Anexo VIII; 

4.9 Declaração Que Não Possui No Seu Quadro Societário Servidor Publico Anexo IX; 

4.10 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 

envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 

4.10.1- Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

5.1. Aberta à sessão os interessados, apresentarão inicialmente a Pregoeira ou à sua 

Equipe de Apoio, DECLARAÇÃO, dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação conforme modelo Anexo X; 

5.2. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e estará à 

disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão; 

5.3. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro 

poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e a Pregoeira; 

5.4. Após a Pregoeira declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum 

outro poderá ser recebido; 

5.5. Ao final da sessão, conceder se á vistas e rubricas, pela Pregoeira, pela Equipe de 

Apoio e pelos representantes das empresas participantes, em todas as propostas, nos 

documentos de habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação remanescentes; 

5.6. A Pregoeira providenciará a devolução dos envelopes "documentos de habilitação" 

dos licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na 

ordem crescente, que ficarão retidos até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor; 

5.7. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes 

de cumpridas todas as fases, os envelopes lacrados, serão rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 

aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE "A") 
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6.1 A firma licitante deverá entregar a proposta no envelope "A" sem emendas ou 

rasura apresentadas preferencialmente em papel timbrado da própria empresa, 

datilografada ou impressa, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo relacionados: 

a) Carimbo ou impresso identificador do CNPJ da firma proponente; 

b) Endereço completo; 

c) Descrição do objeto com suas características básicas; 

d) Valor unitário e total do produto; 

e) Data de formulação da oferta; 

f) Prazo para entrega do veículo será em até 30 (trinta) dias, após a ordem de compra. 

g) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data marcada para a realização do Certame. Na ausência deste 

subentende se a aceitação do prazo mencionado; 

6.2. As propostas deverão atender, rigorosamente, em quantidade e qualidade ao 

especificado no Anexo II deste Edital; 

6.3. Os preços cotados deverão ser expressos em Real (R$), em algarismo Em caso de 

dúvida de valor total e unitário, prevalece o unitário. 

6.4. No valor cotado deverão estar incluídos os custos de transportes, seguros, 

incidências fiscais, os impostos, tais como encargos sociais, frete etc, pois para efeito 

de pagamento o preço cotado em sua proposta será o efetivamente reconhecido. 

6.5. Indicação do representante legal (Nome, RG, CPF) com poderes específicos para 

assinar o contrato. 

6.6. Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 

6.7. O objeto desta Licitação será entregue no local onde está estabelecida a 

contratante; 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

7.1 Abertas às propostas a Pregoeira classificará, primeiramente, o proponente que 

apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais em valores 

sucessivos até 10% (dez por cento), relativamente à de menor percentual; 

7.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições do 

item acima a Pregoeira classificará todas as propostas, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas;  

7.3 Aos proponentes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço.  
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7.4 O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo se o último preço 

apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

7.5 Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta  escrita  de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

7.6 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira, 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

7.7 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

Documentação de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias. 

7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 

Anexos. 

7.9 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade 

e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido 

neste Edital e seus Anexos. 

7.10 As situações previstas nos subitens 7.4., 7.5. e 7.8., a Pregoeira poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.11 O valor das ofertas por escrito será de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão 

para ofertar lances verbais, poderá faze-lo na forma e oportunidade previstas neste 

Edital; 

7.12 A licitante vencedora deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da formalização e definição da proposta efetuada por lances na sessão do 

Pregão, entregar por escrito, proposta definitiva de preços, sob pena de ser 

considerada desistente, convocando se a segunda colocada. 

7.13 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 

na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

7.14 Da reunião lavrar se á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 

Pregoeira, Equipe de Apoio e o(s) licitante(s) presente(s). 

7.15 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos. 

 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE "B") 
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8.1 Para a fase de habilitação os licitantes deverão apresentar os documentos a seguir 

discriminados, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial e se possível com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se 

cada item da habilitação de modo a facilitar sua análise. 

 

8.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

8.2.1- Cédula de Identidade do representante da empresa; 

8.2.2-Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social com a última Alteração ou 

consolidada, devidamente registrada na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, no caso de 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI. Em 

caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve vir acompanhado do documento 

de eleição dos diretores e estar devidamente atualizado; 

8.2.3- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas da 

prova de diretoria em exercício. 

8.2.4-Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal 

8.3.1- FGTS (Certificado de Regularidade Social);  

8.3.2-Prova de Regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 

Certidão conjunta de dívida relativo a tributos Federais e Dívida Ativa da União.  

8.3.3-CND/Fazenda Estadual e Municipal, as CNDS das Fazendas Estaduais e 

Municipais deverão provar a regularidade do domicílio da sede do licitante;  

8.3.4-Comprovante de inscrição e de situação cadastral do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), ou inscrição no Cadastro de Pessoa Física, emitido pela 

Internet http://www.receita.fazenda.gov.br/  

8.3.5-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

8.3.6 – Alvará de Funcionamento; 

8.3.7-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (TST). 
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8.3.8-Declaração do licitante preferencialmente em papel timbrado e assinado pelo 

representante legal, informando que cumpre a proibição prevista no art.7º da CF - ou 

seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição 

de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado em papel da própria empresa, contendo 

o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 

8.3.9-Comprovante de Enquadramento ao Simples Nacional disponível no site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional; 

8.3.10-A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou (EPP) em 

conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar 147/2014 deverá 

apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam 

pendências. 

 

8.4 Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira 

8.4.1- Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

8.4.2- Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa e chancelado pela Junta Comercial acompanhado de quadro demonstrativo 

assinados, pelo representante legal do licitante e por contador legalmente habilitado e 

registrado no CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADEc) Certidão de 

Regularidade Profissional da área contábil. 

8.4.3-Declaração de não superveniência de fatos impeditivos Expedida pela empresa – 

Anexo V. 

 

8.5- Qualificação Técnica 

a)Apresentar comprovação de registro de software no INPI – Instituto Nacional da 

Propriedade Intelectual ou carta de representação comercial do mesmo. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8666/93. 

9.2-Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação e propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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9.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.4 -A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subseqüentes. 

9.5-  Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.6 - Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo lhe desde 

já concedido o  prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes 

razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra - 

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

10.3 Qualquer recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados com 

a Comissão de Licitação. 

10.6 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação à aquisição do 

objeto da licitação à licitante vencedora e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais homologará o procedimento licitatório. 

10.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

 

11. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO  

11.1-A instalação do software em todas as escolas, com o respectivo treinamento 

deverá ser efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias e dentro do cronograma de 

prioridade definida pela Secretaria Municipal de Educação;  

11.2-Na impossibilidade de se conseguir instalar o software em alguma escola por 

problemas técnicos, falta de acesso ou qualquer outro motivo, deverá ser comunicado a 

Secretaria Municipal de Educação para que seja tomada as devidas providências;  

11.3-Os custos inerentes a deslocamentos e hospedagens serão de inteira 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação, mensalmente 

após apresentação do documento fiscal correspondente, emitido pelo CONTRATADO, 

o pagamento mediante a apresentação das respectivas notas fiscais e/ou faturas, 

juntamente com as Certidões Negativas de Débito da UNIAO e FGTS. Não serão de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada. 

12.2-Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.  

 

13. DO ADITAMENTO 

13.1 Os serviços poderão ser aditados ou suprimidos desde que dentro das 

determinações e limitações da Lei 8.666/93 e suas alterações, aplicável às 

contratações da Administração Pública, inclusive quanto aos prazos para a execução 

contratual. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.1 - Advertência;  

14.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial;  

14.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

14.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

14.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do(a) Prefeitura de Uruará, por até 2 (dois) anos.  

14.6. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que:  
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a) - Ensejar o retardamento da execução dos serviços constante no objeto deste edital ;  

b) - Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

c) - Comportar-se de modo inidôneo;  

d) - Fizer declaração falsa;  

e) - Cometer fraude fiscal;  

f) - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

g) - Não celebrar o contrato;  

h) - Deixar de entregar documentação exigida no certame;  

i) - Apresentar documentação falsa.  

14.7 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  

14.8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 

no item 15.6 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas.  

14.9 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, 

quaisquer esclarecimentos relativos a presente licitação, na sala de licitações das 08:00 

às 12:00 hs., na Rua 15 de novembro nº 520 - fluminense - Uruará - Pa. 

15.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira com 

assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 

15.3 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16. DO FORO 

16.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 

dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Uruará, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

17. ANEXOS DO EDITAL 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II- Proposta de preços/ Especificações do objeto. 

Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição da República Federativa do Brasil 
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Anexo IV – Minuta de Contrato.  

Anexo V – Declaração de não superveniência de fatos impeditivos. 

Anexo VI – Modelo de declaração – somente para micro e pequenas empresas  

Anexo VII – Declaração que comprove que a empresa esta adequada às novas normas 

de emissão de nota Fiscal Eletrônica. 

Anexo VIII – Declaração de elaboração independente da proposta. 

Anexo IX - Declaração Que Não Possui No Seu Quadro Societário Servidor Publico 

Anexo X – Modelo de Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação. 

 

 

Uruará,16 de Maio de 2018. 

 

____________________________ 

Valquiria Bezerra Florentino de Oliveira 

Pregoeira 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso, 

implantação, treinamento, manutenção e atualização de software para gestão escolar 

pública.  

 

2..OBJETIVOS GERAIS DO SOFTWARE  

a) Melhorar o controle acadêmico escolar, informatizando a matrícula escolar, 

organização e distribuição de turmas, criação de calendário escolar, geração da 

documentação escolar oficial e relatórios estatísticos;  

b) Informatizar o Diário de Classe (Diário Eletrônico) para que os professores gerenciem 

suas atividades de forma eletrônica;  

c) Permitir a Exportação e Importação de Censo Escolar para site oficial do educa 

censo (Migração);  

d) Gerenciar os dados cadastrais dos servidores das unidades escolares;  

e) Controlar a lotação/movimentação dos servidores;  

f) Fazer o controle dos veículos do transporte escolar, sejam estes da frota própria ou 

locada;  

g) Fazer o controle das rotas escolares;  

h) Fazer o registro dos itinerários feitos por todos os veículos escolares;  

 

3. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SOFTWARE  

O software de gestão escolar deverá suprir as necessidades das unidades escolares da 

Secretaria Municipal de Educação, possibilitando a execução das funções mínimas 

descritas abaixo:  

a) Ser desenvolvido para a Gestão Educacional Pública:  

Objetiva-se Reduzir drasticamente a necessidade de adaptações uma vez que já possui 

em sua estrutura o cumprimento das legislações que norteiam a Educação Pública. 

b) Ser desenvolvido para uso Cliente/Servidor usando banco de dados que utilizem 

linguagem SQL Padrão;  

O uso de ferramentas e linguagens modernas ainda ativas comercialmente pelos seus 

fabricantes, bem como o uso de banco de dados SQL adquiridos gratuitamente ainda 

com suporte pelos seus fabricantes. 

c) Banco de Dados de empresa de empresa ativa no mercado com versões pagas e 

gratuitas;  

A utilização banco de dados de empresas ativa no mercado que possuam versões paga 

e gratuitas garante a continuidade da empresa e o suporte técnico ao banco de 

dados por tempo indeterminado, a possibilidade de usar versões gratuitas proporciona 

redução de custo com aquisição do banco de dados.  
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d) Permitir acesso permanente ao sistema relativo aos anos letivos contratados;  

Garantir o acesso aos dados alimentados pelo município durante a vigência do 

contrato. As informações representam a vida escolar dos alunos não podem ter seu 

acesso bloqueado por quebra de contrato independente da causa ou da parte que a 

originou. Além de permitir acesso constante ao banco de dados, as informações devem 

ser disponibilizadas nos formatos e layouts que foram contratadas, garantindo assim o 

entendimento das mesmas pelos órgãos de controle e fiscalização. 

e) Estar disponível 24X7 (vinte quatro horas por dia, sete dias por semana);  

Garantir o pleno funcionamento do sistema se enquadrando na categoria de sistemas 

críticos. 

f) Permitir Integração/Atualização das informações no servidor central de forma 

automática pelos meios de comunicação eletrônicos ou manuais; Permitir o 

acompanhamento da movimentação de matriculas, frequência e rendimento dos alunos 

de toda a rede de escolas do município pelas equipes técnicas.  

g) Contemplar a Gestão Acadêmica com as seguintes características:  

Calendário Escolar, Grade Curricular, Horário de aula, Documentação Escolar e 

Estatísticas Escolares.  

Proporcionar maior integridade dos dados evitando duplicidades de matriculas e erros 

clássicos na apuração de notas. Permitir o acesso a informações que permitem 

decisões gerenciais com maior brevidade.  

Facilitar a emissão de documentos desde a Ficha de Matrícula até o Certificado de 

Conclusão, diminuindo custos com trabalhos manuais repetitivos e não mais 

necessitando de pré-impressões gráficos como Diário de Classe, Boletins, Fichas 

Individuais e Histórico Escolares. Proporciona um melhor atendimento ao cidadão, 

garantindo assim o direito do acesso aos serviços públicos.  

Auxiliar o planejamento de diversas políticas públicas, bem como o acompanhamento 

do rendimento dos alunos e docentes possibilitando assim intervenções no processo de 

ensino/aprendizagem buscando a melhoria dos resultados.  

Educação Infantil, Ensino Fundamental, II, EJA, Atividades Complementares, AEE e 

Dependências;  

A Educação Infantil, o Ensino de 8 e 9 anos com pareceres e relatórios atendendo as 

conformidades da Lei das Diretrizes Básicas da Educação. O Controle de dependências 

escolares garante o cumprimento dos regimentos escolares quando normatizam a 

dependência de estudos permitindo inclusive a parametrização da quantidade de 

disciplinas que o aluno pode ficar dependente e prosseguir na série/etapa de ensino 

seguinte.  

h) Contemplar a Gestão de Recursos Humanos com as seguintes características:  

Lotação/Movimentação de Docentes e Não Docentes com Controle de carga Horária;  
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Permitir a lotação dos docentes e não docentes. Verificar a inconsistência de carga 

horária/grade curricular. Verificar a inconsistência na lotação de servidores por vagas 

pré-definidas em cada unidade de lotação, controle da hora pedagógica ou hora 

atividade (conforme lei 11.738 de Julho de 2008 – Lei do piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério público da educação básica).  

Movimentação de Situação Funcional e Cedência para outros órgãos;  

Permitir a movimentação funcional após o encerramento da lotação. Controle da 

Escolaridade dos Funcionários  

Permitir o acompanhamento das formações pedagógicas dos Funcionários.  

i) Permitir a Exportação/Importação do Censo Escolar (Migração);  

Proporcionar maior confiabilidade nas informações contidas no banco de dados da 

SEMED garantindo que sejam as mesmas prestadas aos órgãos de controle, inclusive 

ao MEC. 

j) Contemplar o Diário de Classe Eletrônico com as seguintes características;  

Integrar os docentes com o sistema de gestão, proporcionado um maior aproveitamento 

da hora pedagógica/atividade reduzindo processos e otimizando a produção de dados 

para o acompanhamento pelos demais agentes envolvidos no processo de 

ensino/aprendizagem. Permite aos Docentes a utilização de notebooks ou netbooks em 

salas de aulas e/ou sala de professores conectados diretamente ao servidor de dados 

da secretaria da escola.  

Controle de Frequência dos alunos, Registro de Conteúdos e Controle de Ocorrências 

dos Alunos;  

Permitir o acompanhamento da frequência dos alunos (fator relevante no rendimento 

dos mesmos) gerando informações para os órgãos de controle de programas sociais, 

em especial para o Bolsa Família.  

Controle de Avaliação por Notas, Conceitos e Parecer/Relatórios;  

Permitir a SEMED atender as orientações do Conselho Nacional de Educação, onde 

indica que as avaliações da educação infantil e do ciclo de alfabetização do ensino 

fundamental ocorram através de conceito e/ou parecer.  

k) Contemplar a Gestão do Transporte Escolar com as seguintes características;  

O gerenciamento desta ferramenta tem um papel fundamental no levantamento de 

informações que permitirão a apuração dos custos e um melhor planejamento 

objetivando a redução dos custos e a melhor aplicação dos recursos além do 

monitoramento da situação legal de cada veículo e seus condutores.  

Controle de Veículos Escolares;  

Registrar todos os veículos que compõem a frota do transporte escolar com suas 

características exigidas pelo MEC.  

Controle de Rotas Escolares;  

Registrar todas as rotas escolares com seus pontos de coleta de alunos e o 

georeferenciamento de cada ponto.  
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Controle de Itinerários;  

Cruzar as rotas com os veículos executores e alunos transportados, permitindo a 

apuração do custo de cada rota.  

 

4. DEMONSTRAÇÃO DO SOFTWARE  

O software deverá ser entregue para demonstração para uma comissão formada por 

pessoal da área técnica da Secretaria Municipal de Educação, com todas as funções 

descritas neste termo de referência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

a data da adjudicação, para que a comissão analise se o software apresentado atende 

a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde após a análise do software a 

comissão emitirá relatório aprovando ou não o software apresentado. Caso o software 

apresentado não atenda o item 3 CARATERÍSTICAS MÍNIMAS a referida empresa será 

desclassificada.  

 

5. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO  

A instalação do software em todas as escolas, com o respectivo treinamento deverá 

será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias e dentro do cronograma de prioridade 

definida pela Secretaria Municipal de Educação;  

Na impossibilidade de se conseguir instalar o software em alguma escola por problemas 

técnicos, falta de acesso ou qualquer outro motivo, deverá ser comunicado a Secretaria 

Municipal de Educação para que seja tomada as devidas providências;  

Os custos inerentes a deslocamentos e hospedagens serão de inteira responsabilidade 

da empresa contratada. 

 

6. ESCOLAS A SEREM ATENDIDAS.  

Serão atendidas pelo serviço a ser contrato todas as 64 (sessenta e quatro) unidades 

escolares, que atendem a 10.800 alunos, sendo da Educação Infantil, do Ensino 

Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos, assim como todos os 

departamentos. 

 

7. DA MANUTENÇÃO  

A empresa contratada deverá executar a manutenção de funcionamento do software, 

via on-line ou telefone em caso emergencial com prazo de solução do problema nunca 

maior que 72 (setenta e duas) horas, e de forma presencial mensalmente dando 

suporte técnico e operacional do sistema local, de no mínimo 2 (dois) dias no município. 

Deverão ser prestados nos casos emergenciais, preferencialmente de segunda-feira a 

sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, quantas vezes extraordinárias forem necessárias, 

on-line ou telefone, para o pleno funcionamento dos serviços da Secretaria Municipal de 

Educação e unidades escolares.  
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Na impossibilidade de solucionar o problema técnico devido a problemas alheios as 

obrigações da empresa vencedora, deverá ser comunicado a Secretaria Municipal de 

Educação para que sejam tomadas as devidas providências. 

 

8. DA JUSTIFICATIVA, MOTIVOS E OBJETIVOS DA AQUISIÇÃO  

A Secretaria Municipal de Educação de Uruará vem buscando novos métodos e 

meios gerenciais visando melhorar ainda mais a gestão da educação municipal no que 

tange a Secretaria Municipal de Educação - SEMED com foco no aprimoramento do 

atendimento ao cidadão e dos seus servidores, enquadramento às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e das Leis que regulam as atividades de gestão pública 

municipal e nos avanços tecnológicos que impulsionam as secretarias municipais a 

elaborar novos meios de controle, aperfeiçoar os seus processos operacionais e 

aumentar a sua eficiência, resultando em ganhos de produtividade e redução nos 

gastos.  

Neste sentido a Secretaria Municipal de Educação de Uruará, visa através deste 

processo, promover a automatização dos procedimentos administrativos com softwares, 

modernos e ágeis, que permitam uma gestão moderna e integrada da SEMED e 

ESCOLAS, tais quais, Gestão Acadêmica, Pedagógica, Gestão de Diário de Classe e 

Gestão de Desempenho Educacional, além do Gerenciamento Administrativo de 

Servidores Docentes e não Docentes, Transporte Escolar, Merenda Escolar, Contratos, 

com a alimentação diária de dados, possibilitando a elaboração e emissão de relatórios 

de acompanhamento das atividades, bem como a emissão de relatórios consolidados, 

desta forma atendendo aos requisitos necessários ao atendimento das legislações 

internas e externas do município. 

Portanto, buscando viabilizar este processo com a melhor relação custo x 

benefício, para atender esta secretaria de educação onde se faz necessária o 

atendimento técnico aos servidores deste município que conta com mais de 10.800 

alunos matriculados no ano letivo de 2018 e também os alunos que estão em arquivos 

inativos, serviços de informática, disponibilizando um software para gestão escolar 

visando controle de áreas estratégicas dentro da Seção de Escrituração e Unidades 

Escolares, como tarefas diárias da Secretaria, professores, supervisores, orientadores, 

alunos e Secretaria Municipal de Educação.  

 

9. DA PRESTAÇÃO: 

Os objetos deste Termo de Referência deverão ser executados após assinatura do 

contrato, após a instalação do software com a importação dos dados do MEC/INEP em 

que deverá ser feito um treinamento para os servidores que irão trabalhar no programa.  

Ressalta-se que os valores relacionados licença de uso, instalação, treinamento, 

manutenção, atualização e suporte técnico do software serão pagos mensalmente em 

parcelas iguais e os valores. 
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O contrato terá vigência de 12 meses a partir da sua assinatura podendo ser aditado, 

mediante acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas na 

modalidade de licitação.  

 

10. DO VALOR ESTIMADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

Com base em levantamento prévio de preços realizados em comércios do segmento, 

chegou-se a um valor total estimado de R$ 79.020,00 (Setenta e Nove Mil e Vinte 

Reais). 

 

11. DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação mensalmente após 

apresentação do documento fiscal correspondente, emitido pelo CONTRATADO, o 

pagamento mediante a apresentação das respectivas notas fiscais e/ou faturas, 

juntamente com as Certidões Negativas de Débito da União e FGTS. Não serão 

efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada.  

Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

12- CONTRATANTE  

Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA a todas as escolas onde serão 

instalados os softwares, informando-as previamente a visita dos técnicos; e Prestar as 

informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.  

 

13 - PENALIDADES:  

 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

1.1 - Advertência;  

1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial;  

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 

no item9deste Termo de Referência, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial;  
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1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no 

item9deste Termo de Referência, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial;  

1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do(a) Prefeitura de Uruará, por até 2 (dois) anos.  

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que:  

2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência;  

2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;  

2.4 - Fizer declaração falsa;  

2.5 - Cometer fraude fiscal;  

2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

2.7 - Não celebrar o contrato;  

2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;  

2.9 - Apresentar documentação falsa.  

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 

no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

2. A rescisão do Contrato poderá ser:  

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;  

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

3.1 -Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15- CONFIDENCIALIDADE  

A empresa contratada deverá respeitar o direito autoral sobre todo o material 

desenvolvido por força desta contratação, bem como os critérios de sigilo aplicáveis aos 

dados, informações e regras de negócios envolvidos com os sistemas de informação. 

 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS  

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e 

qualidade requeridas, definidas neste Termo de Referência;  

Todas as questões relativas a este Termo de Referência deverão estar sob a gerência 

da Contratante;  

Toda e qualquer comunicação que dirigir a Contratada ou desta receber, seja ordem de 

serviço, reclamação, intimação, imposição de multa, pedido de medição, pagamento, 

venha sempre transmitida por escrito e devidamente protocolada. Apenas dessa forma 

produzirá efeitos legais;  

É facultada à comissão de licitação ou autoridade superior da Contratante, em qualquer 

fase da licitação, promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo licitatório, vedada a inclusão de posteriores documentos ou 

informações que deveria constar originalmente da proposta;  

Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, não 

apreciada pela comissão de licitação ou fatos.  

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados, 

através de expediente protocolado, dirigido a Comissão Permanente de Licitação, no 

prédio da Prefeitura Municipal de Uruará/Pa.  

 

18 – PUBLICIDADE:  

Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados no 

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU e DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO-DOE e Jornal de 

Grande Circulação. 
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19. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA  

19.1 - Ademais, segundo o art. 4º “caput” do Decreto nº 5.450, de 2005, a aquisição de 

bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da 

modalidade Pregão, de preferência, em sua forma eletrônica.  

19.2 - Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 

presencial, pois o Município de Uruará, não possui suporte tecnológico (internet, etc...), 

que possa viabilizar a realização do certame Pregão Eletrônico, sendo uma realidade 

que afeta a maioria dos Municípios do Norte do País. 

 

20 – DO FORO:  

Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e do 

Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Uruará/Pa, com a renúncia 

de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter.  
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ANEXO II- Proposta de preços/ Especificações do objeto. 

 

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Licitação Modalidade : PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

Objetivo: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso, implantação, 

treinamento, manutenção e atualização de software para gestão escolar pública. 

 

Tipo : MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Proposta de Preços 

Licitante :  _____________________________ CNPJ :  

__________________ 

Tel Fax : (_______)__________  Tel: (_____)___________________ 

E-mail :______________________ Celular :(____)_______________  

Endereço : 

______________________________________________________  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
SISTEMAS/MÓDULOS 

UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 
(A) 

 

01 

Fornecimento de licença de uso, 
implantação, treinamento, manutenção 
e atualização de software para gestão 
escolar pública com os seguintes 
módulos: Gestão Acadêmica e 
Pedagógica; Matrículas Online – Portal 
de Matrículas; Diário de Classe; Diário 
do Aluno Online – Portal do Aluno; 
Lotação e Recursos Humanos, Gestão 
de Frota e Transporte Escolar. 

Mês 12 
  

Valor Total   

 

Conta Corrente : ________  Agência : ____________ Banco: ___________ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$__________(_____________________) 

DATA DA PROPOSTA: _________________  

EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias.  

PRAZO DE ENTREGA: _________ 

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA 

MAGNA. 

 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 

 

 

 

 

 

Declaro a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da 

Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, 

acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

9/2018-00018, como a rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o 

Município de Uruará. 

 

 

 

Uruará, ----- de ------- de 2018 

 

 

 

_________________________ 

Representante Legal da Firma 
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IV - MINUTA DO CONTRATO Nº 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A 

EMPRESA..................... 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

29.602.538/0001-58, com sede do Executivo Municipal localizado na Rua 15 de 

Novembro nº 520, nesta Cidade, representada neste ato por sua Ordenadora de 

Despesas Sra. Silvana Batista Vieira, brasileira, solteira, Portador da Carteira de 

Identidade nº 2021196 PC/PA e CPF nº 366.909.882-87 residente e domiciliado na TV 

IV, Bairro Novo Progresso, no município de Uruará/PA, doravante denominada 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa .............. CNPJ nº ....................., neste ato 

representada pelo seu procurador Sr. ................., .............., ............., portador da 

Carteira  de  identidade  nº  .............., residente e domiciliado ................., doravante 

denominado CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o presente contrato, 

observadas as cláusulas e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:  

1.1- O presente termo de referência tem por objetivo a Contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso, implantação, treinamento, manutenção e atualização 

de software para gestão escolar pública, conforme especificações contidas no Edital 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

1.2-O valor global do presente contrato é de R$ ....................... (...). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

3.1 - A CONTRATADA obriga se a entregar os objetos no município de Uruará-Pa em 

até 15(quinze) dias a contar da data da solicitação feita pelo departamento de 

compras;  

3.2 – Os produtos deverão ser entregues livre de frete e descarga, na Sede da 

Contratante; 

3.3 -A CONTRATANTE obrigam se a emitir NOTA DE EMPENHO PRÉVIO, no valor 

referido na Cláusula Segunda deste Contrato, referentes aos recursos vigentes do 

orçamento do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  
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4.1 - O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação, mensalmente 

após apresentação do documento fiscal correspondente, emitido pelo CONTRATADO, 

o pagamento 

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais e/ou faturas, juntamente com as 

Certidões 

Negativas de Débito da UNIAO e FGTS. Não serão de liquidação de obrigações, em 

virtude de penalidades impostas à contratada. 

4.2-Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da administração e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluam 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto, previsto na 

Cláusula Primeira deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

No caso da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer disposição contratual e se o fato 

for devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até que a 

pendência seja resolvida definitiva e integralmente, sem prejuízo de quaisquer medidas 

punitivas, em consonância com a Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas deste Contrato serão pagas com recursos consignados no orçamento do 

Município de Uruará, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

12.361.0401.2.042 – Funcionamento do Ensino Fundamental Outras Fontes 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:  

O presente contrato tem a vigência até ..... de .............. de ........., podendo ser 

prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, objetivando a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração Pública, fundamentado no art. 57, II, 

da Lei nº 8.666/93 ou rescindido de comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO:  

As partes poderão aditar ou suprimir durante a vigência os termos e condições do 

presente contrato, objetivando o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE REAJUSTE:  
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Fica proibido o reajuste do valor do presente contrato, exceto se resultante de 

aditamento efetuados nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações que regem as 

Licitações e Contratos Administrativos, em casos que caracterizem reequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  

O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL 9/2018-00018, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo em conformidade 

com a Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações e demais disposições 

contidas no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 

demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1 - Advertência;  

10.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial;  

10.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

10.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;  

10.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do(a) Prefeitura de Uruará, por até 2 (dois) anos.  

10.6. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que:  

a) - Ensejar o retardamento da execução dos serviços constante neste contrato; 

b) - Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

c) - Comportar-se de modo inidôneo;  

d) - Cometer fraude fiscal;  
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e) - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) - Não celebrar o contrato;  

g) - Apresentar documentação falsa.  

10.7 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.  

10.8 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito 

pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no 

item 10.6 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.  

10.9 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:  

Este contrato poderá ser rescindido dentro do que estabelece os artigos 77 e 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações, ou a critério da Administração Pública Municipal, 

conforme determina o artigo 79 do diploma legal acima mencionado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES: 

A CONTRATADA obriga se a manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Aceitar os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até os limites estabelecidos na lei 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 

no todo ou em parte. 

 

 CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA (DA EXECUÇÃO DO CONTRATO) 

14.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

14.2 - Executar a prestação de serviços de acordo com o especificado no contrato. 

14.3 – Prestar os serviços à Contratante, de forma permanente e regular e nas mesmas 

condições requisitadas. 

14.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 

quanto a prestação dos serviços contratados; 

14.5 - Fornecer condições que possibilitem o desenvolvimento do trabalho, a partir da 

data de assinatura do contrato; 

14.6 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o serviço seja realizado com 

esmero e perfeição; 
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14.7 -Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 

de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 

ou prepostos, no desempenho dos serviços ora licitado, ficando ainda, a Contratante, 

isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

14.8 – Responsabilizar-se pelo desenvolvimento e manutenção do software; 

14.8.1 - Executar a manutenção de funcionamento do software, via on-line ou telefone 

em caso emergencial com prazo de solução do problema nunca maior que 72 (setenta 

e duas) horas, e de 

forma  presencial  mensalmente  dando  suporte técnico e  operacional  do  sistema 

local, de no 

mínimo 2 (dois) dias no município. 

14.8.2-.Deverá ser prestados nos casos emergenciais, preferencialmente de segunda-

feira a sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, quantas vezes extraordinárias forem 

necessárias, on-line ou telefone, para o pleno funcionamento dos serviços da Secretaria 

Municipal de Educação e unidades escolares.  

14.8.3-Na impossibilidade de solucionar o problema técnico devido a problemas alheios 

as obrigações da empresa vencedora, deverá ser comunicado a Secretaria Municipal 

de Educação para que sejam tomadas as devidas providências. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente da execução 

do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao 

Contratado.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 

qualquer dano causado. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 

revogar no todo ou em parte o presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO: 

O contratante elege o foro da Cidade de Uruará, Estado do Pará, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não 

possam ser resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 

 

 

 

Uruará, .... de ......... de 2018. 

 

 

 

__________________________________ 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

01: ________________________   02:________________________  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE NÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 

 

 

 

 

 Nome da  empresa,.............    inscrita no CNPJ Nº ............. declara sob pena da Lei a 

até a presente data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores. 

 

 

 

 

Uruará – Pa, .... de ........de  2018 

 

 

 

__________________________________ 

Razão social da licitante 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ 

Nº_______________________, com sede__________________________,(endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 9/2018-00018, DECLARA expressamente, sob as penalidade 

cabíveis, que : 

 

A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do 

art. 3º  da Lei Complementar 123/2006. 

 

B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006.  

 

 

 

____________________________,____________de_________ 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes por ocasião do 

credenciamento 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE COMPROVE QUE A EMPRESA ESTA ADEQUADA 

ÀS NOVAS NORMAS DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

 

 

 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 

 

 

 Nome da  empresa,.............    inscrita no CNPJ Nº ............. declara sob pena da Lei 

que a empresa esta adequada às novas normas de emissão de nota Fiscal eletrônica. 

Ciente da obrigatoriedade. 

 

 

 

 

..........., .... de ........de  2018. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Razão social da licitante 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM Nº 9/2018-00018  

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante – qualificação/documentos), 

como representante devidamente constituído de (identificação completa da 

licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item IV, 

subitem 4.7 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

Nº 9/2018-00018, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018 foi elaborada de maneira independente (pelo 

licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-

00018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018  não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018 quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

 

d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018 não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 9/2018-00018  não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO antes da abertura oficial das propostas; e  

 

f) não possui grau parentesco até terceiro grau com servidores públicos municipais 

que exercer cargo de direção, chefia, assessoramento e/ou agentes públicos 

municipais; 

 

g) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

 

 

 

Localidade, aos ___ dias de ___ de 2018. 

 

 

 

 

 

___(assinatura e dados – representante da licitante)___ 
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ANEXO IX 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO. 

 

 

Declaro sob as penas da lei, que a empresa _______________ não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à legislação pertinente. (Art. 20, XII, Lei 

12.309/2010) 

 

 

 

 

_____________________, ___/___/___ 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________ 

Razão Social 

CNPJ nº ................. 

(carimbo e assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00018 

 

 

ANEXO X 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos 

plenamente com os requisitos de habilitação estando com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente.  

 

 

 

Uruará, _____________________________________________ 

 

 

_________________________ 

Representante Legal da Firma 
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